
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre 

CONTRATO/IFAC N° 03/2019 

PROCESSO N.° 23244.017028/2018-56 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO ACRE — IFAC E A FUNDAÇÃO DE 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA — FACTO, 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APOIO À EXECUÇÃO DO "PROJETO 

ALVORADA: INCLUSÃO SOCIAL E 

PRODUTIVA DE PESSOAS EGRESSAS 

DO SISTEMA PRISIONAL", NA FORMA 

ABAIXO: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, 

Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação — MEC, neste ato 

denominada CONTRATANTE, com sede na rua Coronel josé Galdino n°. 495, CEP 

69.900-640, na cidade de Rio Branco /Estado do Acre, inscrito no CNPJ sob o n° 

10.918.674/0001-23, neste ato representada pela Magnifica Reitora Rosana 

Cavalcante dos Santos, portadora da carteira de identidade n°  e 

CPF n.° , residente e domiciliada na cidade de Rio Branco — AC, de 

um lado, e de outro a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FACTO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.832.178/0001-

97, localizada a Rua Wlademiro da Silveira, n° 75 Bairro: Jucutuquara, Vitória - ES, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Klinger Ceccon 

Caprioli, portador do  residente e domiciliado a 

, na cidade de 

Vitória/ES, celebram o presente Contrato, decorrente da licitação Dispensa de 
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Licitação n°01/2018, processo n°23244.017028/2018-56, fundamentada no art. 24, 

inciso XIII, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Decreto n°2.271, 

de 07 de julho de 1997, bem como na Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e 

a Resolução Consu/IFAC n° 17/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Fundação de Apoio ao 

IFAC para a prestação de serviços de apoio à execução do "Projeto Alvorada: 

Inclusão social e produtiva de pessoas egressas do sistema prisional" no 

Campus Avançado Baixada do Sol, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência constante do processo em epígrafe. 

1,2. São partes integrantes deste termo contratual como se nele transcritos 

estivessem, a Dispensa de Licitação n° 01/2018, a Proposta da Contratada e 

demais peças que constituem o Processo n°23244.017028/2018-56. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Quantida 

de 

Valor unitário 

estimado (R$) 

Valor unitário 

estimado (R$) 

1 Apoio 	a 	execução 	do 

"projeto 	alvorada: 

inclusão 	social 	e 

produtiva 	de 	pessoas 

egressas 	do 	sistema 

prisional", 	incluindo 	o 

pagamento de bolsas e 

despesas operacionais e 

administrativas 	da 

fundação de apoio. 

1 664.059,00 664.059,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VIG NCIA 

Reitoria 
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2.1. Este Contrato terá vigência a contar do dia 08.02.2019, até a efetiva entrega 

total do objeto, limitada a 24 meses, e somente poderá ser prorrogado nos termos 

do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 664.059,00 (Seiscentos e sessenta e 

quatro mil e cinquenta e nove reais) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação, 

3,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26425 

Fonte: 0318033901 

Programa de Trabalho: 109312 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Nota de empenho: 2018NE800923 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes, tais como o cronograma de desembolso, encontram-se definidos no 

Termo de Execução Descentralizada, Anexo III do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 
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6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

7.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

7.2. Condições Gerais:  

7.2.1. Após a assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço, a 

contratada indicará ao IFAC o nome do seu preposto para representá-la na 

execução do contrato, bem como informará o seu e-mail e telefone de contato. 

7.2.2. O coordenador pedagógico e/ou gestor administrativo do "Projeto 

Alvorada", servidores designados pela Administração do IFAC, serão os 

responsáveis pela realização das solicitações de serviços à contratada, 

preferencialmente, por meio escrito. 

7.2.2.1. Outros servidores da equipe de gestão escolar do Projeto Alvorada 

poderão realizar solicitações á contratada, desde que, previamente 

informado à contratada pelo coordenador pedagógico e/ou gestor 

administrativo. 

7.2.3. Para o perfeito cumprimento do objeto, após reunião inicial dos 

membros da equipe de gestão escolar do Projeto Alvorada, será realizada 

reunião entre a contratante e a contratada, a fim de planejarem a execução 

das atividades a serem desempenhadas em todas as etapas que estão 

dispostas no Projeto Básico (Anexo 2 do Termo de Referência), apresentado 

pelo IFAC ao DEPEN 

7.2.3.1. As reuniões necessárias ao cumprimento do objeto do contrato 

realizar-se-ão presencialmente ou por meio de videoconferência. 

7.2.3.2. A unidade solicitante deve efetuar o acompanhamento e análise 

dos serviços. 

7.2.4. A execução do Projeto Alvorada dar-se-á no Campus Rio Branco 

Avançado Baixado do Sol, localizado no município de Rio Branco, Acre. 

7.3. Etapas do Projeto Alvorada: 

7.3.1. Para o desenvolvimento das atividades de apoio à execução do Projeto 
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Alvorada, a contratada observará o Projeto Básico e o Plano de Trabalho 

(Anexo 2 e 4 do Termo de Referência, respectivamente), bem como todas as 

orientações que serão repassadas pelo coordenador do Projeto Alvorada no 

I FAC. 

7.3.2. O Projeto Alvorada encontra-se divido em 3 etapas, detalhadas no 

Projeto Básico: 

a)Etapa 1: Capacitação inicial da equipe executora, ações de alinhamento 

com os parceiros e seleção dos alunos —6 meses. 

b)Etapa 2: Capacitação dos alunos —5 meses. 

c) Etapa 3: Incubação dos alunos —7 meses. 

7.3.3. A contratada atuará em todas as etapas do projeto, incluindo, entre 

outras atividades, o desempenho das seguintes: 

a)Apoio ao processo de seleção dos bolsistas docentes e tutores, com exceção 

do Coordenador Pedagógico, Gestor Administrativo, extensionistas e supervisor 

de estágio, que serão indicados pela alta gestão; 

b)Apoio à Gestão da força de trabalho; 

c) Pagamento de bolsas para docentes, tutores e equipe de gestão; 

d)Apoio ao processo de capacitação dos bolsistas selecionados; 

e)Apoio na seleção dos alunos do projeto; 

f)Pagamento de bolsa aos alunos selecionados pelo projeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP n° 5/2017. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.3Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.4Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante, nos termos do artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando for o caso; 

9.8Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
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9.9Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

9.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 

9.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.12 Relatará Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§ 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.17. Observar a Lei n°8.958, de 20 de dezembro de 1994, e o Decreto 7.423, 

de 31 de dezembro de 2010, que dispõem sobre as relações entre as 

instituições federais de ensino superior e de pesquisa cientifica e 

tecnológica e as fundações de apoio. 

9.18. Cumprir o item 9.4 do Acórdão n°1178/2018 — TCU - Plenário. 

INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Acre 

Reitoria 	 Reitoria - Anexo 
Rua Coronel Jose Geleira 495, Bosque 

	
Rua Coronel AlexantInno, 301, Bosque 

Rio Bra020,AC - CEP 69.900-640 
	

Rio Branco/AC - CEP 69.900-697 
Telefone: (68) 2106,4834 

	
Telefone: (68) 3302-0800 

reitor ael6ar 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educava, Ciência e Tecnologia do Acre 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a 

contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inideineo, e 

10.1.5. Cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

10.2.2. Multa de: 

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabeias 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 
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25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 

10.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si 

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

3,2% ?o dia sobre o valor do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
5 	1 	 02 

órgão fiscalizaclor, por ocorrência; 

Substituir empregado alocado que não atenda as 
6 	 91 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
8 

previstos no contrato; 
01 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
9 	 01 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

eme 
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10.5. Também ficam sujeitas às penalidades dc art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o piocedimento previsto na Lei n° 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

10.7, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos ;a efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 07\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993, bem como dc ANEXO X da IN n. 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, Lei n°8.958, de 20 de dezembro 

de 1994, e o decreto 7.423, de 31 de dezembro de 2010, que dispõem sobre as 

relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica 

e tecnológica e as fundações de apoio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Rio Branco - Justiça Federal. o'- 
U U 	 Reitoria 	 Reitoria -Anexo 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

Ric Branco —AC, 04 de fevereiro de 2019. 

Rosana Cavalcante do Santos 

Reitora do IFAC 

CONTRATANTE 

Klinger Cec on Caprioli 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA — FACTO 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
étsiet:  

À 0  Mo 	•Ris Ostz".--to.1/4  ) 	"t> 

Hévea Monteiro Maciel 

CPF: 

Nome: 

CPF:  

   

Reitoria 
Run Coronel 'José Galuino, 495, Bosque 
Rio tsrant.“/AC - LEP 59,900-640 
Telefone: (6â; 2106-5834 
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11.4 
%NI?' 

o 

Processo n" 23244.017028/2018-56 
•  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO • 

1.1. Contratação, por dispensa de licitação, com fundamento no disposto no art. 24, inciso 
XIII, da Lei n°8.666/1993, de Fundação de Apoio ao 1FAC para a prestação de serviços 
de apoio à execução do "Projeto Alvorada: Inclusão social e produtiva de pessoas egressas 
do sistema prisional", no Campus Avançado Baixado do Sol, relativo ao Termo de 
Execução Descentralizada n° 08/2018 firmado entre o Departamento Penitenciário 
Nacional (DEPEN) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre 
(1FAC), conforme especificação e condições deste Termo de Referência e demonstradas 
a seguir: 

Item Descrição Quantidade Valor unitário 
estienado(R$) 

Valor total 
estimado (RS) 

1 Apoio à execução do "Projeto Alvorada: 
Inclusão 	social 	e 	produtiva 	de 	pessoas 
egressas do sistema prisional", incluindo o 
pagamento 	de 	bolsas 	e 	despesas 
operacionais e administrativas da Fundação 
de Apoio. 

I 664.059,00 R$ 664.059,00 

1.2. Para fins eminentemente operacionais relacionados à execução orçamentária, 
financeira, optou-se por item único que está composto de subitens referentes aos repasses 
dos pagamentos das bolsas previamente estabelecidos no Termo de Execução 
Descentralizada n°08/2018 (anexo 3) e seu plano de trabalho (anexo 4), firmados entre o 
IFAC e o DEPEN, bem como por subitem referente às despesas operacionais e 
administrativas da fundação de apoio, conforme detalhado no quadro a seguir: 

Bolsas destinadas aos alunos 

Descrição Qtd. de 
Alunos 

Qtd. de 
meses 

Qtd total 
de bolsas 

Valor 
unitário 

(RS) 

Valor total 
estimado 

(RS) 
Bolsa 	auxilio 	destinada 	aos 
alunos 

30 12 360 954,00 R$ 343.440,00 

Apoio ao empreendedorismo — 
bolsa empreendedor ao aluno 

30 1 30 600,00 18.000,00 

Sub-total — Alunos 361.440,00 

Bolsas destinadas aos docentes e tutores 

Descrição Qtd. de 
profissionais 

Qtd. de 
meses 

Qtd total 
de bolsas 

Valor 
unitário 

(RS) 

Valor total 
estimado 

(RS) 
Docente— carga horária 67 li/a 10 05 50 1.500,00 75.000,00 
Docente—carga horária 33 li/a 06 05 30 750,00 22.500,00 
Tutores —carga horária 33 li/a 05 12 60 750,00 45,000,00 

Sub total — docentes e tutores 142.500,00 

CUCO 
ER1 
112 
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Bolsas destinadas à eq aipo de Gestão Escolar 

Descrição Qtd. de 
profissionais 

Cid de 
meses 

Qtd tobil 
de bolsas 

Valor 
unitário 

(RS) 

Valor total 
estimado 

(RS) 

Gestos 	de 	projeto 
administrativo 

I I") 12 3.000.00 36.000.00 

Coordenador 	de 	projeto 	- 
pedagógico 

1 12 12 3.000.00 36.000,00 

• 
Extensiontsta (Administrativo/ 
Financeiro) 

I 10 10 

• 

1.500,00 15.000,00 

Coordenador (Supervisor) de 
estágio 

I 7 7 750,00 5.250.00 

Extensionista 	(Psicólogo 	ou 
Assistente Social) 

I 10 
ii- 

10 750,00 7.500,00 

St b-total —gestão escolnr 99.750,00 

Fundação dc Apoio 

Descrição Qd1. 	 Valor total (RS) 

Despesas 	Operacionais 	e 
Administrativas da 	fundação 
de apoio 

1 60.369,00 

Sub-total — Fundação de Moio 60.369,00 

Valor total estimado da colitruaç(u, 664.059,00 

1.3. As atividades necessárias à exectiç.,:o clo "Projeto Alvorada: Inclusão social e 
produtiva de pessoas egressas do sistema prisional", estão divididas em três etapas: 

etapa 1: Capacitação inicial da equipe executora, ações de alinhamento com os 
parceiros e seleção dos alunos 

etapa 2: Capacitação dos alunos 

etapa 3: Incubação dos alunos 

1.3.1. As atividades das etapa acima estão detalhadas nó projeto básico de 
implantação do Projeto Alvorada (anexo 2) apresentado ao DEPEN. 

1.4.0 término do prazo de duração do contrato coincidirá com o término da vigência do 
Termo de Execução Descentralizada. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A prestação dos serviços constantes no item 1 deSte termo de referência objetiva • 
apoiar a execução do "Projeto Alvorada: lnclusão social e produtiva de pessoas'eglessas 
do sistema prisional", no Compus Avançado Baixado do Sol do Instituto Federal de 
Educação. Ciência e Tecnologia do Acre — 1FAC, em conformidade com o projeto básico 
foi apresentado ao DEPEN (anexo 2), permitindo, assim, o alcance dos objetivos traçados 
para o Projeto Alvorada, de forma mais e2kiente e eficaz. 

2.1.1. Com a execução do "Projeto Alvorada: Inclusão social e produtiva de pessoas 
egressas do sistema prisional", na cidade de Rio Branco —Acre;  espera-se a inclusão 

••• 
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social e produtiva de 30 pessoas egressas cri sistema prisional através da Formaçãcg-, • s- ---.‘p_ 	), 
Inicial e Continuada e da facilitação para o retorno ao mundo do trabalho. ';''' 	'-----4r ri; 

2.2. A contratação de fundação de apoio justifica-se em razão da implementação do .? pRopiN 
. referido projeto de extensão no IFAC, conforme previamente estabelecido no oficio n° 
1449/201' 8/DIRPP/DEPEN-M1 (anexo I), de 24 de setembro de 2018, encaminhado ao 
IFAC, bem como nos documentos subsequentes (Termo de Execução Descentralizada — 
TED - e plano de trabalho). 

2.3. O enquadramento, na dfspensa de Fiei taçõ encontra embasamento no inciso XIII do 
art. 24 da Lei n° 8.666/1993: 

'Art. 24. É cllspensavel f. licitéçãoi 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesou isa. flo ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição 	 r. 	 secial do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável 	 ético-profissional e não tenha Fins lucrativos;"'.  

2.4. No mesmo sentido, a dispensa de licitação para contratação de fundação de apoio, 
enquadra-se no disposto no caput do art. 1" da Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 
1994, que dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e 
de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio: 

" An. r As lnstítu, « 	- iis de Ensino Superior - IFES e as demais 
Instituições Cientifict• 	• 	.dleas - IC I s, de que trata a Lei no 10.973, de 
2 de dezembro de 2'i 	 celebrar convénios e contratos, nos termos do 
inciso Xfil do capo Li • 	i Cl no 8.666, de 21 de junho de 1993, por 
prazo determinado. CO' 	nes instituidas com a finalidade de apoiar 
projetos de ensino, peso!,  ku 	:1,ns4o. desenvolvimento institucional, cientifico 
e tecnológico e estimulo á inovação, inclusive na gestão administrativa e 
financeira necessária á execução desses projetos. (Redação dada pela Lei n° 
12.863, de 2013)" 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 
de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência lega! cli:r órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abramuidas por seu respectivo plano de cargos. 

3,2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e o IFAC, vedando-se qual.wer relação entre estes que caracterize 
pessoal idade e subordinação direta. 

3.3. Enquadra-se os serviços decorrentes da futura contratação como não continuados, 
nos termos do artigo 16 da IN SEGES/MF n 9 05:2017: 

"Art. !6. Os serviços considerados no continuados ou contratados por escopo são 
aqueles qt2 impõem aos contratados o dever de realizara prestação de um serviço 
especçfico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado. desde que 
justilicadamente. pelo prazo necesário à conclusão do objeto, observadas as 
ldpoieses  riteViSiM  no S, 1° do árt 57 da Lei if 8 666, de 1993". 
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4. FORMA DEPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1..0s serviços sei ão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2. Condições Gerais:  

4.2.1. Após a as3inatura do contraio e :! emissão da ordem de serviço, a'contratada 
indicará ao 1FAC o nome do seu prupi dd para representá-la na execução do,contrato, 
bem como informará o seu e-mail e icica-ire de contato. 

4.2.2. O coordenador pedagógico eioa geiner administrativo do "Projeto Alvorada'', 
servidores designados pela Adininistraçdo do 1FAC, serão os responsáveis pela 
realização das solicitações de serviços à contratada, preferencialmente, por meio 
escrito. • 

4.2.2.1. Outros servidores da eguet 	ttestãe escolar do Projeto Alvorada poderão 
realizar solicieWões à contratada:, i1ese-le que, previamente informado à contratada 
pelo coordenador pedagógico &ou gestor administrativo. 

4.2.3. Para o perfeito cumprimento do objeto, após reunião inicial dos membros da 
equipe de gestão escola,. do Projeto Alvorada, será realizada reunião entre a contratante 
e a contratada, a liai de planejarem a execticão das atividades a serem desempenhadas 
ém todas as etapas que estão (1H-toe:liv. 	nrnjeto básico apresentado pelo 1FAC ao 
DEPEN (anexo 2). 

4.2.3.1. As reuniões necessárias ao re 	irimento do objeto do contrato realizar-se- 
ão presencialmente ou por meio de:. videoconferência. 

4.2.3.2. À unidade solicitante (line finuur o acompanhamento e andijse dos 
serviços. 

4.2.4. A execução do Projeto Aivoradzi ci.u-se-á iii Campus Rio Branco Avançado 
Baixado do Sei, localizado no município de Pio Branco, Acre. 

4.3. Etapas do Prpieto Alvorada: 

4.3.1. Para o desenvolvimento das atividades de apoio à execução do Projeto Alvorada, 
a contratada observara o projeto básico (mexo 2) e o plano de trabalho (anexo 4). bem 
corno todas as orientações que serão reoasSadas pelo coordenador do Projeto Alvorada 
no IFAC. 

4.3.2. O Projeto Alvorada encontra-se divido ern 3 etapas, detalhadas no projeto 
básico: 

Etapa I: Capacitação inicial da 2Ci uipe executora, ações de alinhamento com os 
pareeiros e seleção dos alume; - 	., neees  
Etapa 2: Capatitação dos alunos — 5 meses. 
Etapa incubação dos alunos --- 7 meses. 

4.3.3. A •contratada atuará em todas as etapas do projeto, incluindo, entre outras 
atividades, o desempenho das seguintes: 

cr- 
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a) Apoio ao processo de seleção di s iielsistas docentes e tutores, com exceção do 
Coordenador Pedagógico, Cies:oi .";„lininistrativo, extensionistas e supervisor 
de estádio, que serão indicados ;tela Ata gestão; 

h) Apoio à Gestão da força de trabalho: 
e) Pagamento de bolsas pnra drv,rrrN's. tutores e equipe de gestão; 

Apoio ao processo de capavilação dos holsistas selecionados; 
Apoio na seleção dos alunos do projeto; 
Pagamento de bolsa 2106 alunos 	 pelo projeto. 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES 

5.1. A demanda tem como base aos seguintes documentos: 

'Projeto Básico — Implantação do Projeto Alvorada: Inclusão social e produtiva de 
pessoas cgf essas do 3isterna pr;sici- .1; (;I:lex(; 1) 
Termo de Execução Descentrai iz:‘, i.; 02/2018 (anexo 2) 
Plano de Trabalho (anexo 3) 

5.2 O valor total estimado da contratação e de RS 664.059,00 (seiscentos e sessenta e 
quatro mil e cinquenta e nove reais.), correspondentes a soma dos valores de repasse 
das bolsas do projeto e despesas operacionais e administrativas da fundação de apoio. 

5.3. Os ‘. 	- ::.; n.. rc;;;e;h : 	; :hinos, docentes, tutores e membros 
da equipl. 	 , 	. 	peia fundação de apoio contratada. 

5.4 A duração estimada do Projeto Alvorada é de 18 meses. 

5.5. Havendo necessidade dc prorrogação do Termo de Execução Descentralizada 
firmado entre o IFAC e o DEPEN, o IFAC adotará as medidas necessárias junto à 
fundação de apoio contratada para a prorrogação do contrato decorrente deste termo de 
referência. 

5.6. Para a execução do objeto do presente estudo, a fundação adotará todas as medidas 
para cumprimento da legislação em vigor 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Cs serviços deveio ser eseentados 	tase nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

6.1 1. A contratadã deverá respeitar as exigências estabelecidas neste termo de 
; referência e seus anexos e na legislação vigente. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A contratada deverá cumprir o estabelecido na Lei n° 8.958/2014 e no Decreto n° 
7.423/2010, especialmente: 

7.1.1. Promover a abertura de conta especírica para o projeto destinada à manutenção 
dos recursos públicos gerenciados pela i'undação de apoio; 
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sra 
.?‘PRorniv  477.1.2.Movimentar os recursos do projete. exclusivamente, por meio eletrônico, 

mediante crédito em conta corrente de te .itaridade dos fornecedores e prestadores de 
serviços devidamente identificados, ressalvado o disposto no § 10  do art. 4° da Lei n° 
8.958/1994 

7.2. A contratada devei á, ainda, observar, no que couber, durante a execução contratual, 
os critérios de susiantabilidade ambientai, previstos na Instrução Normativa n° I, de 19 
de janeiro de 2010. da Secretaria de topítaica e Tecnologia da Informação, do então 
Ministario do Planejamento, Orçamento (.5 rd eito. 

7.3. Os serviços prestados pelo contratado dievesão pautar-se sempre no uso racional de 
recursca e equipamenios, de forma a evitar e prevenir d desperdício de insumos e 
materiais consumidos bem como a geraitaa eaccasiva de resíduos. 

8. MODELO DE GESTÃO DO coNiRA-ro E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
PAGAM EN ÏO  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade dos 
servidores formalmente designados atravcs de portaria da PROAD, cabendo a estes, entre 
outras atribuições conforme a legislação vigente, anotar e registrar todas as ocorrências 
verificadas der :ate 2.;CCUÇA0 da contratação. 

a..2. it :rft 	Jj.IC 	fisealieaçao c a a trviÇO e a contratada será realizada por 
esteais, ss, 	a que, o alo exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrôt 	te:ai:achaia rara esse fim. 

8.3. Cl . tilar da nata fiscal será composto pelo somatório dos valores de repasse de bolsas 
(RB) e do valo;-  das deseesas operaciona,s e ddlninisLrativas da fundaçãci de apoio (DOA). 

8.3.1.0 valor das bolsas será calculado da seguinte forma, obedecendo ao disposto no 
quadre do [cm 1.2. 

RB: BA + 13DT-t. BGE 

Onde: 

RB = 'ater referente ao repasse tota, de Itoleas paevistas para o período 

I3A = valor referente ao repasse das bolsas destinadas aos alunos para o período 

BDT = valor referente ao repasse das bata ta destinadas aos docentes e tutores para o 
período 

130F.. = valor referente ao repasse das bolsas destinadas aos membros da equipe de 
gestão escolar para o período 

5.4. .0  (ite.a IT se al deverá ser apresentada diret.:atinando, separadamente: 

a) Valores e quantidades das bolsas destinadas aos alunos 

h) Valores e quantidades das bolsas desi ir,Rclas aos decentes e tutores; 

c) Valeres e quanta:jactes dar. bolsai, :leal Hada? aos membros da equipe de cestão 
01-\  escolar, 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPOMBiLit-c2)0,5 

9.1. Não será necessário que materiais sejam disponibilizados. 

Pr,,,iiet a Alvorada', estando os serviços 
pieu.aci:-,  contas de todo o contrates a 

-..'espesas operacionais e administrativas. 

curnratada, rocs raio vaga, ruiegralmente ou 
rirem bros da equipe de gestão escolar, a 

não pago através de Guia de Recolhimento 
Rati ira, conforme estabelecido pela contratante. 

da. circunstância que impew a 
que a .r5ontratada providencie as 

„ 	ya pagamento iniciar-se-á anãs a 
:ido qualquer ónus à contratante. e 

limito pela contratada quando da 
,••,' 	i.:orn á cobrança ou o repasse 

8. 	,A.pôs 
	

da es 
CO1111 

Conti 	, 

da União (6121.1) ou d-rce. 

8.9 	•• ' 

'medida-, 	i‘ii r 	1 1!'.  `.2. 	ii 	Ilit•I',, ,-:c, 	' 

comproco , 	 i 

8. i 2 
	

'O 

do rei 	tle. 	lepr .11J:1" 	C'Jits 

tIROOfiv 41"  

	

d) Valor das despesas operacionais e aioI'traiivas da fundação de apoio contratada; 	
DE 

O r 
8.5. A nota fiscal deverá ser apresentada em arquivo eletrônico, acompanhada de relatoriore 	 1 
de prestaçáo de contas, inua1d o detarhamenro dos valores referente aos pagamentos'„ 
de bolsas efetuados 	anterior. bem como dos correspondentes comprovantes de 1-*/ 
Pagamento das bod. -: aros f•e, 	-;(,- 

'1 O 	 ) 	,..-ães necessárias à conferência dos 
serviços prestados e em cor r 	 us valores dispostos no projeto básico. 

crestação du • • •• 	ou a não aprovação da prestação de contas da 
r,:., r; 	a era glosa do valor correspondente sobre o va.or 

to 4  
"RODIN 

8.6. o , 
(trirc 
serv, 
poste 
su,  
para ,  

, 

conia.i 
devirlaniciii 

) da urna 	i 	 • eia CONTRA rANTE, no prazo de 30 
rurtendo o detalharnento dos 

O 	ledo itnivu'rur 	,p.csscs de bolsas referente ao período 
bii ,,caria par 	 agência e conta corrente de 

esscr; „idos os casos dispostos no 
1 1' 
	

Le 	I' 

	

cobran.,H 	 ;são informados à contratada e a 
ira r131?,all 
	

rartir da reapresertação da fatura 
rl 	1(k) 

• • ' c' ! 
	

pagamento da flama, os fatos serão 

cl 
	

d. 
	tzi 
	 ;:ü valor correspondente no próximo 
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10, DO INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A eXCelli;r10 dos serviços será iniciada imediatamente após emissão da Ordem de 
Serviço oriunda do contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁNT'F 

:1.1. 	 , 	ev...ssumidas pela Contratada, de acordo 
cora as clausulas contratuais e os teimo.ii 	;:. proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e 

especialmente designado, anoianai., 
dia, mês e ano, bem como o nome , 
'enetarailband0 os apontunentos à Mc] ' 

11.3. 	ficar a Ceintiamila por eSCrItO O,. 

da execução dos serviços, lixando prazo 

o ti:realização dos serviços, por servidor 
ad pipprid as falhas detectadas, indicando 

a empregados eventualmente envolvidos, e 

: :ompetente para as providências cabíveis; 

tendia cle eventuais imperfeições no curso 
ied a sua correção; 

. 11.4. Pagar à Contraiada c valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
esrobelecidas neste Lesmo da reicrei leia e oeltJ anexos; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI 
da 11\ 	, 'e1S, Vis ii' »201 7. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviço em" 	 1.este Termo de Referência e de sua 
proposta. com  a alocao:, 	 •, 	firios ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os eileriais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e lantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2. Reearar. corrivie remnvei ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeiftic eu incorreções resubenles d irai, c,,, i5o nu dos materiais empregados; 

12.3. mamei-  o tiriva:g:1dd nos horário.: prece,erminados pela Administração; 

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os iirtigne 14 e 17 27. dr) Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, 
de 1990). ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 
ou der piiiiamenios 'leitos à Conte %3t1a valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5. 	nr eit 	 ; 	.i.r:thtuicimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade can i Os :to] ui., e deicrminações em vigor; 

12.6. Vedar a utilização. na  cxleciierid dor serviços, de-empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cai go em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 70  rio Decreto 11° 7.203, de 2010; 
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.• 12.7. Apresentar os empregados devidamea . iftirmizados e identificados por meio de . 
crachá, além de provê-los com os Equipai•le- 	de Proteção Individual - EP1, quando !br 
o caso: 

12.8 ,nresenfhrà Corei at.tine cirando f-

adentrarão ri órgão para a execução do 
r 	cal dos empregados que 

12.9. Responsabilizar-se por todas ar. ob!. ; 
tributárias e as dentais previstas na legisla 'á,  
responsabilidade á Contratante; 

12. / 0 Instruir seus empregados pon:,1c ?) 

Admiti istração; 

ries trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

cie-ecifica, ruja inadimplência não transfere 

ii,e,-•sidade ti- ar st:e. as normas internas da 

12.11. Instruir seus empregados a respe• • (1;•.: atividades a serem desempenhadas 
alertando-os a não executar atividade,  'eia abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contralante toda e qUalguL•i• ocorrência neste sentido, á fim de evitar 
desvio de função; 	• • 

12.12. Relatar à Contratante tõda e qualquer irregularidade verificada no.  decorrer da, 
prestação dos serviços; 

12.13 Não permitir a utilização de qualquer ira ha lho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de qi.::aorze anos: nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações 'assumidas, todas ,as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.16. 2',1-„air com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimenSionamento dos 
. quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inieialment e em 

sua próposia :là° seja satisfatório para o atenc,iet•er.to  ao abjeto dalicitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos ineko-,do ;̀,z !? do art. 37 da Lei if 8.666, de 
1993. 

12.17. Observar á Lei n°8.958.. de 20 de dezembro de 1994, e o decreto 7.423, de 31 de 

dezembro de 2010, que dispõem sobre as relações etaw as instituições federaistle ensino 
superior e de pesquisa cientifica e tecnológica e as fundações de apoio, 

12.18. CwililrIU o item 9.4 do Aeçi.idão r; ' . 	TO) Plenai ia 

13. DA ,4:;UBCONTRATAC 

13.1. Nati será admitida a •stIbeontratação do objeto. 
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 1'2•A \ECUÇÃO 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
tierificação da conformidade da nrestaeflo dos serviços e• da alocação dos recursos 
necessários, de forrai,  a assegurar o nerfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos an. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. e do art. 6° do Decreto n°2.271, de 1997. 

14.2. O representante da acartratame uevera ter a experiência necessária para o 
. acompanhai nem t a controle da execução dos serviços e do contrato. 

. 	- if .; •••1a,  dt. 	acr irar '1  • dit 	t•-,,ão do serviço deverá ser realikada com base 
. 	t. 	reit 	I 	 :CW:la e Sel.k3 anexos. 

14.4. A execução dos contratos deverá •ter acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos ae controle, que compreene, re airiensuração dos aspectos mencionados no 

. 	, 	 ,a •• 	' 	' 	h' 05/2017. 

La.,,,am a execução do ota eï 

' rt 	O fiscal técnico deverá apresentar ai 

do oiáiato ora, se for o caso, a avatiaciie 

.) tese alguma, será adrnitid 
ri rai:dade da presta: • 

:' te ico deverá monitorar constantemente o 
r • art detreneração, devendo intervir para 

: :adeE: constatadas. 

an• isto da contratada a avaliação da execação 
tesempenno e qualidade da prestação dos 

rópri t.•:- tratada materialize a avaliação 
I aaaida. 

14 x A cu!!luievia po• lera apresentar 11P1 
:11::C poderá ser . _e 

th:c 	 result 

prestação do serviço com menor 
aienico, desde que corápro ,  acta 

-acme de fatores imprevisiVeis e 

armidade da pmstaçãc do 
:sta ultrapassar os níveis 

., 	.. 	 ires redutores, devem ser 
aplicadas as sanções 5 contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.10. O fiscal técnica padtd acalLar te...a:a:ião diária, semanal ora mesas- ui, desde que o 
periude, ,eactrillider aaja si ;iça —ile paia are, i • . eese,mpenho e qualidade da prestação dos 
serviços 

14.1 i. O /iscal :etaaau, ai, 	 ,Iladimanaianatnento da produtividade 
pactuada, sem [atara r.iti ¡ai idata. at, 	 ,ei- viço, de ara cantar :iam-  á autoridade 
responsável para que esta proraarva it adequação cormaratal produr vidade efetivamente 
realizada. respeitando-se os limites de ali-erratac dos valores e:emiti-atuais previstos no § 1° 
dc ar? 65 da hei n° R. r-!6(; de 1093. 

14.12. A rtonformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
werificacia juntamente com o doeume.nm da contratada mie contenha sua relação 
ir-talhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
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4)?4,0i 
estabeleci& ae te Teimo de Referência e na proposta, è  

quantidades e 	eificações técnicas, tais como: marca, 

detal. 	da acordo com 

-.,spectivas 
&ia 	. 1 -• 	de aso.. 

14 . 	 '!.,tc da coutrataut..- d 	promover o registro das 00orr€)Je,„•; 
Vem:. 

14 

as,t, 

Te ;.; 

; 

14. 5 /, 

da L.: 
re... i 
ini -! • 

can.. 	 (ia 'noir:n.{1?-  4e ou  

ar' '1. ...Ia 1 e; r° 8.('6(. de 1993 

15. O.; J:u i.:131N1 ENIO E ACET1.... (1 /4; À O DO OBJETO 

15. I • 	iço‘l serão recebido.; 	 ¡pente no prazo de 5 (cinco) dias, peto(a) 
resp.. 	pelo iicomparind,.,,,L. 	: 	 do contrato, para eleito Lie posterior 
vero 	ac si ..i 	 .....; ,ceiticações constantes neste Termo de 

, 	 relatório circunstanciado, contendo o 
reg.. 	 ;; :c.elusai., acerca cias °cot rvicias na execução do contrato e demais 
doe; 	 neceçsár¡op‘ 	e.-icininly1.-ios ao gestor do contrato para 
recel;:•,  

15..' 	 ;fie parte, quando em desacordo com 
_ 	 ..ferência e na proposta, devendo ser 

cot 	' 	• 	 •f 	n•-• 	• - •.• • r-lo fiscal do contrato. às custas da 
Conirizt 

15:: ri,•  . 	 ?rife.° 	5 (cinco) dias, contados do 
imalichlrle e quantidade do serviço 

tXt ' 	 • 	 cr. 	 . 	c..]sequente aceitação mediante termo 
, 

,ubitem anterior não ser 
, 	 realizada, consumando-se o 

recebimento 	 e 	i , 	; 	 'I I 	li ;l1" i70, 

- 	'ida período, o fiscal técnico 
.• . 	 objeto e, se for o caso, 

; ; 	 • (1.)s serviços realizados em
,,,.; 4 ,, . ,.1 	pie, ' 	ondeia resultar no redimensionamento 

ta. 	 ,, • ,p 	, , 	;aia it 	 em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato 	r 	 É ,X0'.'11i-A da IN n°05/2017). 

.„. 

,:.• 

„. 

o: 

„ 

; 

.• 

.S 

.1, • LFL. 

c,. 

ir 

: 	luiS ao fiei cumprimento das cláus. 

art. 67 da Lei na 8.666, de 1993. 

emais obrigações e responsabilidaues 

sanções administrativas, previstas neste 
„L 	lendo culminar em rescisão contratual, 

: 	dc 1993. 

-.4., 	 11C7.11 reduz a responsabilidade 
,,„ 	.1 auiquer 	irregularidade, 	ainda 	que 

ou 	emprego 	de 	matei ial 
r ' Td flci3  	 desia, 	nãO 	implica 	em 

entes e prepostos, de conformidade com 

pj 4.'4.'4 	i 	4.1 (41 	I, e 

fi•li 	• ; 	• Pu. 	• 
. 	• 	;14-  

- 	 1' 	4 -14 414 	x' 	4 .1:1"i» it 
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IMOLO 
15.4. O recebimento definitivo, ato que concre•iza o ateste da execução dos serviços, será 
realizado pelo gestor do contrato. 

(0ER4*,s, 
ettk v 

stor do conins.: etalisará 	relatórios e toda documentação apresentada 
: fala iregularidades que impeçam a liquidação e o 

Ia de •, 	 clausulas contrai uais peninentes, solicita•- ••:.,  à 
.A DA. 	 :spectivas correções. 

..tachdo para efeito de recebimento definitivo 
-ebuários é documentação apresentados. e 

tu-é emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 
com base no Instrumento de .Medição de 
ato 

, • a 	1 	Af ' 
	;‘, 

11 	• •-•na.to ne l a  

' 

d•• oi- i(tc: não exclui a responsabilidade da 
)ç resultanles (-1, 	-seeticão do contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cometé infração administrativa nt-a• termos da Lei n" 8 .666, de 1993, a contratada 
que- 

16.1.1. IrieNeetliat total ou parc1alm 	qualquei• das 
decorrência da contratação: 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. C 6 oortar-se de Modo iniclôneo: e 

obrigações assumidas em 

1'",  1.5 ( 
	 ri! 	1 

' 	Pela 	 • 
	

1 :• +jato deste contrato, a Administração pode 
. • à Cr 	, 

i 6.2. 
c:Jau-atuais considerauas 
IA-c:juizos sgt ii icauvos p. • 
16.2.2. Multa de: 

.•ão cumprimento de quaisquer das obrigações 
..ain entendidas aquelas que não acarretam 

cada; 

0.1 (14. nula décimo por cer 
valia-  -ah tiOiond • (o-. aos-. de a' 	• 

, 

' ‘1.2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
tição eles serviços, limitada a incidência a 15 
e a c' 	io da Administração, no caso de 

e c--aceitaç2.-3 do objeto, de foi ma a configurar, 
tito assumida, *r!,1 puct , ,izo da rescisão 

i) 	I 11111 GC"..Li; ;,) 
	

9i1, (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
< dc atraso na 	 . por período superior ao previsto no subitem 

ele Mexecticiiu par. tal i'1 	 .ts •,.• ida; 

1 	INST191-"2 FEOF.ru+ 
. na DE EcucAçAo, VENCIA E TECNOLOGIA 
Ml Acre 

our, Cr 	i,': :!csf.t' Géddinc, 495, Bosque 
Rio Branec)/AC - CEP 69.900-640 
Tutator,r '52) 2106-6634 
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14,4 	alt, rize por cento) sobre o 

o 
fl 

DIN 
01' 

"T 
( ;RAU CORRESPONDÊNCIA 

_ 

2 

dia saf)re -.) vailix de ceaaMato 

0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

ao dia sbbre o valor cio contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

111,- 1.• 

16.2. 47.3. 0,1% Nro 
adjudirado, em e ta- a • nt • 

16.2.14. 0,2% a 3.2% por dia sianre o valo-
consualle das tabelas 1 e 2 abti.,,  

16.2.2.:4( G,07'.44() (sete eentésirn 	41, 
apresentação ala garantia (seja para reto' 

por cento). O 
, 44  

nensal do contrato, conforme detalhamento.0  
At` Els 1N-G o 

do valor do contrato por dia de atraso rhi, 	Vi 
por ocasião de prorrogação), observado sag?. pRormr 

vinte e cinco) dias autorizará a 
du contrato; 

I( 	 i-sa:4a dectna-ewes de fatos diversos serão consideradas 
Mal.,  

16 "2 	I' 	 e impediancr.: de enntraisr a• am o órgão, entidade ou unidade 
ado,,,,,,a, ar  .k ;k /1:1:', qual a Administração Publica opera e atua ,-oncretamente, pelo prazo 
de s ta atots tanos,; 

1 	0)711 órgãos e entidades da União, 
pelo prazo de até cinco anos; 

a4a4-. ti Administração Pública, 
ciae seja rateurovida a 

Hic.; a penalidade, coca será cotieedtda 
pelos prejuizos causados; 

16.2.4 e 16.2.5 poc.'erão ser 
inul ta, descontando-a dos pagamentos 

7açic 4v:' aaibuidos graus, de acmdc com 

TabeD 1 

16.2.4. Sanção de impedimento 
C(711", (.; 	:I' 	, 

161-4.44  
catas ;a. 
rattrn 	, 	 ii 

7711 

16 3 	' • 
CL 

a se:, 

1(5 

IN] 14] .4,C24.3 

OVER a 	INSTITu ..; 	- en DE EDI,'" A r 
o Acre 

Reitoria 
Rua Coruic: icsé Gaimna, 495, Bosque 

NC'LCGIh 	rIU ...! Jif C - CEP Ci.).5.10C-61C 
2.105-(7 33,1 

E-mal: reitu:tr...:Es)ifac.eclu.br  

Reitoria Anexo 
Rua Coronel Alexandrino, 301, Bosque 
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Telefone: (68) 3302-0800 
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MINIS1 Lin() DA EDUCAÇÃO 
- 	cre tarja de Educação Nolissiona: d Tecnológica 

t• 	• 	•Siffici
r 	

estuto Federai cie EducaOn. Ciência o Tecnologia do Acre 
fr57.x.,  

fik  
ITEM 

i 	

OrlSCRIÇÂO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade,de 

causar dano fisico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05  

1 
1  Suspender ou ir:Ra-romper, salvo motivo de força ' 
i maior ou c aso i :•, i ..i,J. es serviços contramais por 

dia '2 14 : -:" .  'III Hin lie de ate»dimento: 
04 

i 

Manter funcionário sem qualificação para 
executar os servos contratados, por empregado 

è 	 e por dia: 
03 

H 
Recusar-se a e • ce•iiar ,erviço determin trio rela 	I. 

fISC:iilUi lie 	;tor serviço e por dia; 
05 

Para os itens a seguir. deixar de: 

Cilimitir determinação formal ou instrução 
. complememar de órgão tiscalizador, por 

igorrência: 
02 

1 	Substituir empregado aloé:ido que não atenda às 	, 
I. 	necessidades 60 serviço. 7-ar rimeionáric, e por 	• 

dia, 
Cl 

7 

dds iams do Terme de 
Re:.  .,- 1,:L • . 	. 	J'.i;L:NO:' 1:10 prev'm'os n... 19 

tabeti, 	ir: 	r:1...r., 	..; 	5: ,., 	i 	iL.Id,.,,Lia 	wrioa.,.....11.... 

noiiiii 	tiI: 	.:Iii./ i.);,,ii- i 	1-3,...I.i 	• 	),..ir 	iic Ji 	c 	por 	l 

U3 

Indicar e manter durante a e..ccução do conuato 
C s prcfidt• 	,,,;s;i2s ro eitital/coraa,:ad, 

. 	- 	• 	________I 

Cl 

9 
Provi deni.a a , 	, 	c 	1•.• .1.0ii ai iIiii ''.: ',CAIS riineicinál los 

	

coraiare-  , ri• 	• 	• 	ui.- • .) iie obrigações da 

16.5. Também ficam sujeitas as nerandaoes 	ai t. 87.111 e IV da Lei 110  8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

16.5.1 Tenham sonido coadenaçãe• deTrtitiva por praticar por meio do osos, fraude 
fiscal no recolhimet do de tamiso ner iribii:cs: 

U 	 Peitori 3 Anexo 
INSTITUTO FEDERAL 	 -.;(r . 	Bosque 	'ia Coronel Alexandrino, 301, Bosque • 
DE EDJCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGiA 	 :(-64a 	 Wei Er-co/AC - CEP 69.900-697 
Acre 	 ti2refonc: (C.8) 3302-0800 
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16.5.2. Tenham ovni :ado atos 	 •lfil:firar es objetivos da licitação; 

16 5.3. Demonstrem não possuir icicc reit!? Rara contratar com a Administração em 
virtude de atos ilicitcs praticados. 

RA. A aplicação de qualquer das penabditdcs previstas realizar-se-á em processo .ÇtDE.Itte  
administrativo que assemrará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA1/40 	

o observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666;  de 1993, e subsidiariamente 	Fls 	c,  
Lei n°9.784. de 1999. 

1(.7. A adiai idade corrueteraç,, na op!i, 	dt.s sanções, levará em consideraçã,
PRODIN 

gravidade da ',Olriuta do . atina 	 ativo da pena, bem como o dano causadõ 
à Administração, observado o 	 ;tinucreiona) idade. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente nigisinidas no 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Ap'ica -se 5 eoricat?eãc àbiet o diesix 	de referfàn ria às disposições contick ,  a 
"TN SEC-WS/MI' n° 05/2017 no «uc co 

lnews n, este termit de -tire- :•"/ 

17.2.1. Oficio tf 1449/2018/DIRPP/1 7!' "TN •5.1.1 (anexo 1) 
!.-7n Projeto básiac apresentado pelo 1FAC ao DEPEN (anexo 2) 

7.2.3 Termo de Fy<culyie5 Des.:er tràln:sdn o' OR./2018 (nwex o 3) 

L2.4. Plano de Ti-abanai tianese 

i 	OS Estudos Preliminares, cor-nom-te disposto no anexo V da IN SEGES/ CvIP 
n°05/2017 (anexo 5) 

Pd; Branco, AC„ 1! 2ci i~95yci dc 2018 

/ 

fra ..* 
. /' 

rir __ 	 
.1 	11..! n.rot 

a  

°ROO 

!II» 

CEE 	 Re-ituris Er 	INSTITUTO FEDERAL 	 Run  Coroo .i José Ga'Jltio, 495, Bosque CE9 DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Rio Srano4AC - CEP 69.900-640 
EM 	Acre 	 ---elef.)à 	fi) '1 • CI6-683a. 

p-nia:  . ,,,:nj,ao:.nrar adi.i.br  

Reitoria Anexo 
Rua Coronel Alexandrino, 301, Bosque 
Rio Branco/AC - CEP 69.900-697 
te.iefone: (68) 3302-0800 
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